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minal de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 9824/02.3TDLSB, pendente neste Tribunal contra o ar-
guido António Silva Gonçalves da Cunha, filho de Pedro Gonçal-
ves da Cunha e de Isaltina da Conceição Van-Dunem Silva da
Cunha, natural de Angola, de nacionalidade angolana, nascido em
5 de Maio de 1969, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 16102343, com domicílio na Praça Doutor Nuno Pinheiro Tor-
res, 8, 6.º, esquerdo, 1500 Lisboa, por se encontrar acusado da
prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto
e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro, praticado em 19 de Fevereiro de 2002, por despacho
de 22 de Junho de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo
Penal, por apresentação.

24 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Conceição
Oliveira. — O Oficial de Justiça, Rui Alves.

Aviso de contumácia n.º 9037/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Conceição Oliveira, juíza de direito da 3.ª Secção do 4.º Juízo Cri-
minal de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 2321/02.9TDLSB, pendente neste Tribunal contra o ar-
guido João Paulo Trigo de Abreu Negreiros Vaz, filho de João
Guedes Negreiros Vaz e de Maria Cândida Castelo Trigo de Abreu
N. Vaz, natural de Lisboa, Nossa Senhora de Fátima, de naciona-
lidade portuguesa, nascido em 16 de Novembro de 1964, solteiro,
titular do bilhete de identidade n.º 6499909, com domicílio na Rua
Francisco Franco, 358, 4.º, direito, 1700 Lisboa, por se encontrar
acusado da prática de um crime de ofensa à integridade física sim-
ples, previsto e punido pelo artigo 143.º do Código Penal, prati-
cado em 8 de Dezembro de 2002 e um crime de ameaça, previsto
e punido pelo artigo 153.º do Código Penal, praticado em 8 de De-
zembro de 2002, por despacho de 20 de Junho de 2005, proferido
nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal.

24 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Conceição
Oliveira. — O Oficial de Justiça, Rui Alves.

Aviso de contumácia n.º 9038/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Conceição Oliveira, juíza de direito da 3.ª Secção do 4.º Juízo Cri-
minal de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 12045/03.4TDLSB, pendente neste Tribunal contra a
arguida Tânia Nair Brito Évora Barros, filha de Hipólito Monteiro
de Barros e de Maria Filomena de Fátima do Rosário Brito Évora,
natural de Cabo Verde, de nacionalidade portuguesa, nascida em
25 de Janeiro de 1985, solteira, titular do bilhete de identidade
n.º 13429132, com domicílio na Rua Senhora da Glória, 109, 2.º,
direito, 1170-352 Lisboa, por se encontrar acusada da prática de
um crime de falsificação de documento, previsto e punido pelo
artigo 256.º, do Código Penal, praticado em 14 de Abril de 2003,
foi a mesma declarada contumaz, em 20 de Junho de 2005, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação da arguida
em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a sus-
pensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou
detenção da arguida, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabi-
lidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pela arguida, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e,
ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos temos
do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma.

24 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Conceição
Oliveira. — O Oficial de Justiça, Rui Alves.

Aviso de contumácia n.º 9039/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Rita Varela Loja, juíza de direito da 2.ª Secção do 4.º Juízo Cri-
minal de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 440/97.OPRLSB, pendente neste Tribunal contra o ar-
guido António Maria Prates, filho de José Maria e de Isabel Maria
Prates, natural de Mora, Cabeção, nascido em 12 de Abril de 1935,
casado, titular do bilhete de identidade n.º 1233722, com domicí-
lio nos Apartamentos Aldite, Rua Poeta António Aleixo, 14, 2.º,
esquerdo, 8500 Portimão, por se encontrar acusado da prática de
um crime, por despacho de 23 de Junho de 2005, proferido nos
autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com ces-

sação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por morte do arguido.

27 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Rita Varela
Loja. — A Oficial de Justiça, Leonor Moura.

Aviso de contumácia n.º 9040/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Rita Varela Loja, juíza de direito da 2.ª Secção do 4.º Juízo Cri-
minal de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 16967/02.1TDLSB, pendente neste Tribunal contra a
arguida Marisa Rita Parreira, filha de José de Jesus Parreira e de
Rogélia Elisiária da Rita, natural de Barreiro, de nacionalidade por-
tuguesa, nascida em 6 de Abril de 1979, solteira, titular do bilhete
de identidade n.º 11537705, com domicílio no Beco da Palmeira,
13, Quinta do Anjo, 2950 Palmela, por se encontrar acusado pela
prática de cinco crimes de emissão de cheque sem provisão, pre-
visto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticados em 30 de Junho de
2002, 15 de Junho de 2002, 29 de Junho de 2002, é o mesmo de-
clarado contumaz, nos termos dos artigos 335.º, 337.º e 476.º, to-
dos do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que
caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteri-
ores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídi-
cos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto pre-
ventivo do saldo de todas as contas bancárias de que o arguido seja
titular em território nacional, nos termos do disposto no artigo 337.º,
n.º 3, do referido diploma legal.

27 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Rita Varela
Loja. — A Oficial de Justiça, Maria Amélia Amaral.

Aviso de contumácia n.º 9041/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Rita Varela Loja, juíza de direito da 2.ª Secção do 4.º Juízo Cri-
minal de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 964/03.2PRLSB, pendente neste Tribunal contra o ar-
guido Pedro Miguel Ferreira Dias, filho de Belmiro Dias Ferreira
e de Cidalina Matias Ferreira Dias, natural de Lisboa, São Sebas-
tião da Pedreira, de nacionalidade portuguesa, nascido em 28 de
Setembro de 1971, casado, titular do bilhete de identidade n.º 9582189,
com domicílio na Rua Palmira Bastos, 11, 3.º, esquerdo, 2810-236
Laranjeiro, por se encontrar acusado da prática de um crime de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 14 de Janeiro de 2003, por despacho de 23 de Junho de 2005,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por detenção.

27 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Rita Varela
Loja. — A Oficial de Justiça, Maria Amélia Amaral.

Aviso de contumácia n.º 9042/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Conceição Oliveira, juíza de direito da 3.ª Secção do 4.º Juízo Cri-
minal de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 12337/03.2TDLSB, pendente neste Tribunal contra a
arguida Marilha Neto Soares, filha de Mário Soares e de Carlota
Maria Neto, natural de Cabo Verde, de nacionalidade cabo-ver-
diana, nascida em 23 de Outubro de 1973, solteira, com autoriza-
ção de residência n.º 350733, com domicílio na Rua Afonso de
Albuquerque, 10, 5.º, direito, 2735 Cacém, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão,
previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/
91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/
97, de 19 de Novembro, praticado em 9 de Maio de 2003, foi a
mesma declarada contumaz, em 28 de Junho de 2005, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação da arguida em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção da
arguida, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos
do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pela argui-
da, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda,


